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INDICAÇÃO 

   

 

 

   Senhor Presidente, 

    

               

 

   O Vereador que a presente subscreve, nas atribuições que lhes 

confere o Regimento Interno desta Casa de Leis, reforçando oficio 03/2021, datado de 

23/08/2021, das Comissões de Desenvolvimento Sustentável e Finanças e Orçamento 

(cópia em anexo), INDICA ao Executivo Municipal que estude novamente da 

possibilidade de adquirir os terrenos localizados ao lado do Cemitério Municipal, ou os 

declarem de UTILIDADE PÚBLICA,  para futura  ampliação do mesmo visto a 

necessidade, pois em visita constatamos possuir pouco espaço para a construção de 

jazidos e não existem outros terrenos disponíveis próximo ao Cemitério para a sua  

ampliação.  

    

 

 

Mariópolis, 01 de agosto  de 2022. 

 

 

Artur Gedoz 

Vereador. 

 

 

 

 


